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CONTRATO N'08/2022
Processo Administrativo N" 008/2022

Pregão Presencial N" 01/2022

pelo presente Contrato Administrativo de PRIiSTAÇÃO DE SERVIÇO, celebrado entre o a CÂtrlARa
NTUNIC1p^c.L DE BARREIRAS - BA, pessoa jurírlica de direito público, com sede na Av. Clériston

Andadre, no 1353 - Barreiras /BA - Centro Cep 47.800-00, Barreiras /BA CEP 47.803.914, inscrito

no CNpJ n. 16.256.893/0001-70, neste ato representada por seu Presidente , Sr. Otoniel Nascimento

Teixeira, Brasileiro, Solteiro, Administrador, CPF I n" 92't.317 .6'75-53, portadoÍ da caíeira de identidade n"

873.3 818- 15/ SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e, do

outl.o lado, na condição de coNTRATADA, a empresa A empresa PROTEÇÁO - COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE ALARMES LTD inscrita no cNPJ n" 01.426.85210001-94, com sede à Rua 26 DE

Maio, N" 241, Centro, Barreiras/BA, aqui rcpresentado pelo Sr. fucardo dos Santos Nascimento, inscrito

no CpF No 007.534.945-07, e CaÍeira de Identidadc N' 936193751 SSP-BA, neste resolvem celebrar o

presente contrato conforme cláusulas e coudições seguintes, referente à Pregão Presencial N" 01/2022, o

processo administrativo n' 0812022.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O CONTRATADO obriga-se a prestar serviços de monitoramento 24 H e gestão de portões,

compreendendo a aquisição de material e a mantrtenção preventiva e corretiva. a serem executados nas

dependências da câmara Municipal de Barreiras, no studio da TV câmara e na Torre de TV.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 Em contrapartida- a CONTRATANTE obriga-se e pagar o valor de R$ 44.700'00 (quarenta e quatro

mil e setecentôs reais) dividida em l2 parcelas mensais rle R$ 3.725,00 (três mil setecentos e vinte e cinco

reais), referente aos serviços do Lote N" 01, e o valor de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais),

referente aos materiais descritos no Lote N" 02, que será adquirido parceladamente conforme a necessidade'

sendo tudo mediante a solicitação e emissão da Nota Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS PENALTDADIiS EM CASO DE INADIMPLÊXCTE

3.1 - O descumprimento das obrigações pactuadas irnplicará em multa de 10oÁ (dez por cento), tendo como

base o valor do contrato, aplicável a parte inf,ratora, alem de perdas e danos, que se reverterá em favor da

parte prejudicada.
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cr,Áusula QUARTA - ne noreçÁo onçerrlrxrÁnra
4.1 - As despesas decorrentes do pÍesente contrato correrão a conta das Dotações especificadas no presente

exercício, à ionta da Dotação própria prevista na Lei Orçamentiária anual:

01.01.01 - Câmara MuniciPal;

2.003 - Gestão das Ações Legislativas;

2.002 - Gestão das Ações da TV e Rádio da Câmala

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

3.3.9.0.30.00 - Material de consumo.

CLÁUSULA QUINTA - - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GERAIS DA

CONTRATADA

5.1 Deverá, a CONTRATADA, se responsabilizar pela prestação dos serviços e fomecer os materiais

licitados, quando solicitado pela Adminiitração tla Câmara Municipal através do setor responsável mediante

requisição.

5.2 A licitante vencedora, somente, prestalá os serviços e fomecerá os materiais licitados, quaado

devidamente solicitados pelo setor responsár'el, devendo executar o que consta em requisição, sempre,

condicionada ao Poder Legislativo.

5.3 A CONTRATADA, ainda, obriga-se a:

a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do presente

contrato.

b) Executar os serviços do objeto deste contÍato, quando solicitados através de requisições emitidas pela

Câmara Municipal;

c) Prestar informações e esclarecimentos que veúam a ser solicitado pela GONTRATANTE;

d) Arcar com as despesas deconentes de qualquer infração praticada por seus empregados seja qual for, ainda

que no recinto da CONTRATANTE;

e) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos deconentes de paralisação ou intemrpção dos

sârviços contratados, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou

força maior, circunstâncias dávidamente com,.rnicadas à contratante no prÍtzo de 48 (quarenta e oito horas),

após a sua ocorrência.

5.4 Cumprir com os prazos de execução determinados neste Terrno de Referência;

5.5 Resionsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente;

5.6 Submeter-se à fiscatização da Câmara Municipal de Barreiras, através do setor competente, que

acompanhará a execução dos serviços, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com

a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
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5.7 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições

legais que iegem a execução do objéto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada,

delvenaÀ, ," io. o 
"^o, 

obter licengas, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;

5.8 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

5.9 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n' 8.666/93 e demais legislações

pertinentes.-S.f O O licitante contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições conúatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, em aÍé 25%o (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto através de setor competente, na forma prevista pela Lei

Federal n' 8.666/93;

6.2 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos produtos o

na execução dos serviços;

6.3 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto e sempre que

solicitado.

6.4 Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade, pesos e condições

estabelecidas neste edital e recusar os produtos, devolvendo a Nota Fiscal, nas seguintes hipóteses:

a) Quando a Nota fiscal estiver com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no Termo

de Referência ou com divergência quanto ao solicitado.

6.5 A fiscalização deste contrato será de responsabilidade do Servidora a Sra. Zilaita Muniz de Souza

CLÁUSULA SÉTIMA -DA RXSCISÃO:

7.1 O presente ajuste poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do

CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do contrato, nos casos enumerados nos incisos I ao XII,
XVII e XVIII, do aÍ. 78, observado o arÍ.79, §§ 1", 2'e 5o e aÍ. 80, todos da Lei Federal n' 8.666193.

assegurado o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA.

pARÁGRAIO pRIMEIRO - Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias, poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de

autorização escrita e fundamentada do Presidente do Legislativo Municipal, desde que haja conveniência

adminisrrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida nos §§ I " e 2" do art. 79 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá também ocorrer a rescisão amigável deste contrato por acordo entre as

partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Presidente do Legislativo Municipal, desde que
^haja 

conveniência administrativa, na forma estabelecida no inciso II, § l', do aÍ. 79 da Lei n" 8.666193-
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clÁusur-a oITAvA - DA vrcÊxcr.l
I - O presente contrato vigorará, a contar cla data de sua assinatura até o fomecimento integral do objeto

ticitado ou até o dia 10 de março de 2023. Sua eficácia, no entanto, no presente exercício, ficará adstrita às

respectivas dotações ou créditos orçamentários.

clÁusur-a NoNA - Do REAJUSTAMENTo

9.1 Não cabem revisão e atualizaçáo dos preços contrâtados no presente.

9.2 Fica ressalva a possibilidade de alteração tlos preços, caso ocoÍra o desequilíbrio econômico-financeiro

do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93.

9.3 Caso ocorra variação nos preços, a contratada deverá solicitar fomecimento a CÂUana MUNICIPAL,
devidamente acompanhada de documentos que comprovam a procedência do pedido'

CLÁUSULÀ DÉCIMA - DO FORO

I 0.1 Fica eleito o foro da comarca de Barreiras - Búia, para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas do presente

contrato, renunciando as partes qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente, cm 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de

02 (duas) testemunhas para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Barreiras - BA, I 0 de março de 2.022.

CNPJ n' 01 .426.852 t 0001 -9 4

Contratado

Testemuúas:

2)l)

Proteção - Comércio e serviços de Alarmes

CPF:CPF:
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oRDEM or rnrsraçÃo DE sERvIÇos

O presidente da Câmara Municipal de Baneiras - Estado da Bahiq no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA o início da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS relerente ao objeto do Processo Licitatório - Pregão

Presencial f oll2o22,através da empresa: PROTEÇÃo - CoMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALARIVÍES

LTDA, inscrita no cNPJ n" 07.426.852t0001-94, com sede à Rua 26 DE Maio, N' 241' Centro'

Barreiras/BA, declarada vencedora no lote N'01 no valor de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e

setecentos reais) e no lote No 02 no valor de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais). Adjudicatária

no referido processo, cumprindo todas as nonnas, exigências e condições previamente pactuadas., conforme

estipulado no Edital de Licitação.

Barreiras (BA), l0 de março de 2022.

/-11'
\ -tr'. ----r ,..-

OTONIEL NASCIMENTO TEIXEIRA
\\

Presidêntrída Câmàra Municipal
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29 de Març. (
1'l -AnoX-LEGISTÂTIYO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNIcIPAL DE BARREIRAS

CNPJ I 6.256.89U0001.70

Alenidâ Clerslôn À,Cra.e n'.. 1353 Ba,rc Sâo Misu6. Bê@irBeBa. T.i., (77)3611-9600-FondFâ:: Cr4 3611-962E

^!.camáíadel..e 
ras ba.ao!.oÍ- Olvidona 0êOO 075 0101

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LUZ9PSIAUGETFAVOVNZVG

Esta ediçáo encontrâ-se no site oÍicial deste ente.

O Pregoeiro oíicrãl 1omâ público a ADJLDICAÇÀO do Prcsào Prescnciâl N" 001/2022.

OBJETO. conarslâçâo pessor ruridicâ prre pÍest.çào dê sêrviços d€ úonitorrmêDlo

2.th € gestào de poíôrs. comprÊfndcndo r aquisiçao dc mrtrrirl e . m.outclçIo

prevehrivr e corretiva. A s€ren erêcrt.dos nas d€p€rdetrclrs dr Ctm.r. Muricipd de

Barr.irrs, no Srudio dâ TV Câmârâ ê trâ Torr€ de T\.. AÉs â fÀse de l ces e a&ílis€

documenrâI. declaÍou \encúon do cename â empresâr PROTEÇÀO - COMÉRCIO E

SERVIçOS DE ALARMES LTDÀ inscrib oo CNPJ sob o n' 07.426.8520001-94,

d..larada \enc.dom do Lore \' 01. pelo valor global de RS {4.700,00 (qurr€trtt. qurtro

mil setêctntos reâis), c no lo(e No02 tro râlor global de RS l{.900,00 (qurtorze mil

noÍc.€otos rêris). ÂVFARO LEGÀL] Lei FedeÍal n" 8.666,91 e Lei Federâl N" 10.520/02.

BaÍÍeiras. cm 013 dc mâ!ço de 2022. LEANDRO CRUZ CARDOSO. Prego€irc Oficial,

Portanâ \' Ili l0l;.

avrso pE HovoLoGACÃo
Â CAV{RA lllLr:{lClP\L DE BARREIRÀS, ESTADO DA BAHIA, usando dc suss

arÍibuições legais. nos rcúos do an. 26 da Lei Fedeml n" 8.666/93, âlteradâ Í,€la Lei n'
. úrj el. ggl4!!fç!-qüe. HoMolocou a PREGÀo PRESENCIAL N' 0or,2022 -
PROCESSO ADI\,ÍINISTRÂTI\IO N' 008,1022, na s€guinle contratâçâo: OBJETO:

connâtrçio pessoa juridrc. p.rr prstrçÃo de sêrviços dê monitonm.Dao 2lh. gestlo

de poíóes, comprê€Ddendo r âquisiçâo de mârerisl e í ri.DuteDÉo prelertiv. €

§orreiivâ. A ser.tr! €recurados nâs dependencirs de Ciúan Municipal de Balr€ir..', ro

Studio dr TY Câmârâ ê nr Torrê de TV. Apos â fase de latrces e análise docu.mentâI,

declarou vÊn.edcià do ceíame â êmpresâ: PROTEÇÀO COMÉRCIO E SER§{ÇOS DE

AI.AR\,ES LTD^. inscnB no C\IPJ sob o no 07 416 85210001-94. declaradâ vencedo.a do

i-ore N'ú1. pelo \ãlor globàl ie RS 44.70{,00 (qurrenh ê qurtro mil s..Gcetrtos re.i!), e

no lote :t'02 ío vâlor globsl de RS 14.900,00 (qurtorze mil Dovecentor reiis). AMPAR.O

LEGAL Lei F.deÍâl n'' t 6ó6 93 e Lei Federâl l-.'10.520,02. BaÍrEirÀs, em 09 de março de

1022 OTO§-IEL NeSCIMINTO T XEIRÂ. Pr€sidente.

Barreiras
:":



Dirírio OficialÍerça-ferra
29 de Matço oe 2022
12-AnoX-No596

ESTADO DA BAHI,A
CÂMARA ItI UNICIPAL DE BARREIRAS

GNPJ í 6.256.89UUt01-70

av6nida cleíslon andÍádê. n' : 1353. Báiío sáo Miguêi, Bârei6s_Bs- Íel.' (77) 3611_9600- FdE/Fár (7t) 3611_9628

- Olvüofiâ: 0EO0 075 Alot

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; LUZgPSIAUGÉTFAVOVNZVG

Esta edição encontra-se no sitê oÍicial dêste ente.

E\TRATO DÊ CONTRATO ADMINI\ISTRÁTIVO OOINO22

Â CÂYARA \IL\ICIPAI, DE BARREIRÁS, ESTÀIX) DA BAHIA, L!ândo de sües

aEibuiçôes l.gais, nos termos do ari. 26 dã Lei Federal D" 8 6ó6191. altcradá Pcla ki D"

8 882,94. CO}Í[]\IC-{ que. cêlebrou CONTRÂTO ADMDIISTRATIVO Nt08rZ022

CoNTLAT.ÀDÂ pRorEÇÃo - covÉRCIo E sERvtÇos DE ALARMDS LTDÀ

inscnra no C\-PJ sob o n' 0?.426.8i2'0001-94, OBJETO: contrrtrçio pessor juddicr prrr

pÍêsÍrçâo de senisos dê monitorrmenlo 2,Úh ê gestlo dê poíóê, coinPrecrdcDdo 3

.quisiçIo dê msteriâl e â mrnuteoçáo pret€ntiv! e corretlvr. A sêrêm €iêcuudo§ Da§

d€pebdeDcirs ds CÂmrrâ yutricipal dê BrrÍein§, no Studio dr TV CâDrrt e trr Torre

dr TV. AMP^RO LEG.ALT Lei Federal n" 8.666/93 e lei Fedcràl N" 10.520/02.VALOR:

Lore \" 01. RS 44.700.00 (quârentâ e quelro mil set€cêtrros reris), e oo lote N.02, Rs

l{.900,0{ (qurlorr€ mil íovêc€rlos r€âis) RS RS 62.m0,00 (sessent e dois mil rêris).

Âssinaturâ. 10 dc màÍço de 1022 Vigêncra 10 de mârço de 2023 BaÍrêiras. em I0 de mÂrço

dc 2011. OTONIEL NÁSCIMENTO TEIXLIRA. Pícsrdcnte

§"::";?ta /1t*
hry'*^"')..rBarreiras


